
 
Câmara Municipal de Porto Alegre Formulário A

Emenda ao Anexo II da LOA

SEI Nº 118.00598/2023-13 

PROC. Nº 1100/23 

PLE Nº 035/23 

EMENDA Nº 000233

Inclusão de Subprojeto ou de Subatividade

TIPO DE EMENDA PARLAMENTAR: IMPOSITIVA NÃO IMPOSITIVAX

DESTINO DOS RECURSOS:

Código e Nome do Órgão: Código de Classificação Institucional e Func.:

08400 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE

08400.08401.14.422.0185.3812

Nº do Proj. ou Ativ.: Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

004145 INCLUSÃO PARA A JUVENTUDE

Descrição

Repasse de recursos para que a entidade possa custear curso profissionalizante de projetista de móveis.

Beneficiário

92.666.015/0001-01-O PAO DOS POBRES DE SANTO ANTONIO

GRUPOS DE DESPESA A SEREM ALOCADOS

Valor acrescentado:Código de Classificação Econômica:

33.50 Transferências A Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

 26.255

Fonte de Recurso da Classificação Econômica:

1.500.001.000 0001 - RECURSO LIVRE ADM DIRETA - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

Valor acrescentado:Código de Classificação Econômica:

44.50 Transferências A Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

 43.745

Fonte de Recurso da Classificação Econômica:

1.500.001.000 0001 - RECURSO LIVRE ADM DIRETA - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

Total:  70.000

- ORIGEM DOS RECURSOS: 1 

Código e Nome do Órgão: Código de Classificação Institucional e Func.:

02200.02200.99.999.9999.353002200 RESERVA DE CONTINGÊNCIA/PARLAMENTAR

009996

Nº do Proj. ou Ativ.:

RESERVA PARLAMENTAR

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS

Valor retirado:Código de Classificação Econômica:

99.99 Reserva De Contingência E Reserva Do Rpps

 70.000

Fonte de Recurso da Classificação Econômica:

1.500.001.000 0001 - RECURSO LIVRE ADM DIRETA - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

Justificativa:

Porto Alegre consta com uma população jovem muito grande, sem ocupação profissional ou com pouca qualificação para 

inserção no mercado de trabalho. Neste sentido vem o repasse de recursos para que a entidade possa custear curso 

profissionalizante de projetista de móveis, que beneficiará mais de 40 jovens que vivem em situação de vulnerabilidade 

social.

NOME DO(A) VEREADOR(A):

Adeli Sell
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
92.666.015/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/08/1966

 
NOME EMPRESARIAL
O PAO DOS POBRES DE SANTO ANTONIO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
87.11-5-05 - Condomínios residenciais para idosos e deficientes físicos
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
R DA REPUBLICA

NÚMERO
801

COMPLEMENTO
********

 
CEP
90.050-321

BAIRRO/DISTRITO
CIDADE BAIXA

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/06/2023 às 14:09:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



GABINETE DO PREFEITO - GP/PMPA
 

REDAÇÃO ADMINISTRATIVA OFICIAL - AJL/ASSEOP/GE/GP
LEI

LEI Nº 13.499, DE 12 DE JUNHO DE 2023.
 
 
 

Inclui art. 2º-A na Lei nº 2.926, de 12 de julho de 1966 – que
estabelece as condições pelas quais são as sociedades
declaradas de utilidade pública –, e alterações posteriores,
definindo que as entidades e as organizações da sociedade
civil que possuírem parceria com o Município de Porto
Alegre e que visarem ao atendimento nas áreas de saúde,
assistência social e educação sejam declaradas de utilidade
pública, por meio de decreto publicado pelo Executivo
Municipal.
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me confere o
inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica incluído art. 2º-A na Lei nº 2.926, de 12 de julho de 1966, e alterações

posteriores, conforme segue:
 
“Art. 2º-A As entidades e as organizações da sociedade civil que possuírem parceria com o

Município de Porto Alegre, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e alterações
posteriores, e que visarem ao atendimento nas áreas de saúde, assistência social e educação serão declaradas
de utilidade pública, por meio de decreto publicado pelo Executivo Municipal.

 
§ 1º As entidades e as organizações da sociedade civil declaradas de utilidade pública por

meio do decreto referido no caput deste artigo ficam desincumbidas das comprovações exigidas no art. 5º
desta Lei.

 
§ 2º O Executivo Municipal poderá editar decreto, ao longo de cada ano, revogando a

declaração de utilidade pública da entidade ou da organização da sociedade civil com a qual sua parceria
tenha sido rompida.”

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 12 de junho de 2023.

 
 
 

Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

 
Registre-se e publique-se.
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Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Município.
 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Silva da Rocha , Procurador(a)-Geral, em
12/06/2023, às 15:31, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Melo, Prefeito do Município de Porto Alegre , em
12/06/2023, às 15:38, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 23972332 e o código
CRC E46C4F66.
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